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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.964, de 9-8-2011

Dispõe sobre a criação do Sistema Assistencial de 
Saúde Próprio da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o 
deliberado pelos Presidentes das Comissões de Legislação e 
Recursos e de Orçamento e Patrimônio, “ad referendum” dos 
Colegiados, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Fica instituído na Coordenadoria de Saúde da 
Universidade de São Paulo o Sistema Assistencial de Saúde 
Próprio da Universidade de São Paulo (SASP-USP).

Parágrafo único – O objetivo do SASP-USP é oferecer aos 
servidores da Universidade de São Paulo assistência médica 
ambulatorial e hospitalar, com coberturas iguais às previstas no 
Plano Referência e Rol de Procedimentos da ANS.

Artigo 2º - Compete a Coordenadoria de Saúde da USP 
implementar o Sistema Assistencial de Saúde Próprio da Univer-
sidade de São Paulo, gerenciar as suas atividades e disciplinar 
as modalidades assistenciais que o compõem, observadas as 
diretrizes fixadas nesta Resolução e demais normas aplicáveis.

Artigo 3º - Ficam amparados por referido Sistema, como 
beneficiários:

I – docentes e servidores técnicos e administrativos ativos;
II – docentes e servidores autárquicos aposentados.
§ 1º - Poderão ser incluídos como dependentes dos benefi-

ciários indicados nos incisos I e II deste artigo:
a) cônjuges ou companheiros;
b) filhos, com até 21 anos de idade.
§ 2º - Os beneficiários que preferirem ser atendidos apenas 

no Hospital Universitário e demais serviços de atendimento 
próprios da Universidade, como ocorre atualmente, poderão 
optar por não ingressar no Sistema Assistencial de Saúde Próprio 
da Universidade de São Paulo, mediante requerimento escrito 
dirigido à Coordenadoria de Saúde.

Artigo 4º - O Sistema Assistencial de Saúde Próprio da 
Universidade de São Paulo será composto por três modalidades 
assistenciais:

I – Plano Básico, para atendimento de todos os beneficiários 
e dependentes em rede assistencial básica de âmbito regional, 
com acomodação em enfermaria, sendo integralmente custeado 
pela Universidade de São Paulo;

II – Plano Especial, para atendimento dos beneficiários 
e respectivos dependentes que aderirem ao Plano, mediante 
contribuição financeira, em rede credenciada complementar de 
âmbito regional, com acomodação em apartamento, sem prejuí-
zo do atendimento na rede assistencial básica; e

III – Plano Nacional, para atendimento dos beneficiários 
e respectivos dependentes que aderirem ao Plano, mediante 
contribuição financeira, em rede credenciada complementar de 
âmbito nacional, com acomodação em apartamento, sem preju-
ízo do atendimento na rede assistencial básica.

§ 1º - O Plano Básico será instituído e operacionalizado pela 
Coordenadoria de Saúde da USP, na modalidade autogestão.

§ 2º - Será contratada empresa para operacionalização do 
Plano Especial e do Plano Nacional.

Artigo 5º - As adesões ao Plano Especial e ao Plano nacio-
nal deverão ser formalizadas mediante requisição dirigida à 
Coordenadoria de Saúde autorizando o desconto em folha das 
contribuições dos beneficiários.

Parágrafo único – O Plano Especial e o Plano Nacional serão 
implementados quando houver a adesão de, no mínimo, 1.500 
(mil e quinhentos) usuários em cada um deles.

Artigo 6º - As contribuições pagas pelos beneficiários que 
aderirem ao Plano Especial ou ao Plano Nacional ficarão depo-
sitadas em conta específica administrada pela Universidade de 
São Paulo, e constituirão reserva para pagamento dos serviços e 
procedimentos realizados fora da rede assistencial básica, obser-
vadas as coberturas e regras previstas nos respectivos planos.

§ 1º - Os serviços e procedimentos realizados na rede assis-
tencial básica, efetivamente usufruídos pelos beneficiários e/ou 
dependentes e cobertos pelo Plano Básico, serão custeados pela 
Universidade de São Paulo.

§ 2º - Fica vedada a utilização de recursos da Universidade 
de São Paulo para pagamento das despesas previstas no caput 
deste artigo.

Artigo 7º - O Sistema Assistencial de Saúde Próprio da 
Universidade de São Paulo será inicialmente implantado para 
atendimento dos servidores alocados nas Unidades e Órgãos 
sediados no campus da Capital e, posteriormente, será estendido 
para os demais servidores da Universidade de São Paulo.

Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Resolução CoPq-5.963, de 9-8-2011

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo 
de Apoio à Pesquisa Centro de Estruturas Navais 
e Oceânicas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em 
sessão realizada em 11 de maio de 2010, pela Comissão de 
Atividades Acadêmicas, em sessão realizada em 1º de julho de 
2010 e pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão 
realizada em 9 de agosto de 2010, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) anos, a partir 
de 2 de maio de 2011, o prazo para funcionamento do Núcleo 
de Apoio à Pesquisa, denominado Centro de Estruturas Navais 
e Oceânicas (NAP-CENO), criado pela Resolução nº 3680, de 27 
de abril de 1990 e alterada pela Resolução nº 3866, de 30 de 
agosto de 1991.

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extratos de Contratos
Processo: 11.1.278.70.2 (vol. 1) e 11.1.349.70.7 (vol. 2)
Pregão: 003/2011-CCE
Contrato: 014/2011
Contratante: Centro de Computação Eletrônica – USP
CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: A.A. de Araujo - ME
CNPJ: 07.443.679/0001-32
Objeto: Fornecimento de microcomputador compatível com 

Macintosh, notebook, tablet PC
Data da assinatura do contrato: 04/08/2011
Valor do contrato: R$ 112.990,00
Prazo de entrega: 30 dias corridos
Classificação Funcional Programatica: 12.126.4302.5313
Classificação de Despesa Orçamentária: 4.4.90.52.20
Fonte de Recurso: Tesouro
Nº da Nota de Empenho: 02583470.
Processo: 11.1.278.70.2 (vol. 1) e 11.1.349.70.7 (vol. 2)
Pregão: 003/2011-CCE
Contrato: 013/2011
Contratante: Centro de Computação Eletrônica – USP
CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: Micromax Comercio e Serviços de Informatica 

Ltda

CNPJ: 68.280.551/0001-90
Objeto: Fornecimento de microcomputador compatível com 

Macintosh
Data da assinatura do contrato: 04/08/2011
Valor do contrato: R$ 105.000,00
Prazo de entrega: 30 dias corridos
Classificação Funcional Programatica: 12.126.4302.5313
Classificação de Despesa Orçamentária: 4.4.90.52.20
Fonte de Recurso: Tesouro
Nº da Nota de Empenho: 02583446
Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2009.1.456.70.5 (vol. 1) e 11.1.378.70.7 (vol. 2)
Pregão: 016/2009-CCE
Contrato: 005/2010
Contratante: Centro de Computação Eletrônica – USP
CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: Linex Travel Viagens e Turismo Ltda.
CNPJ: 04.880.436/0001-73
Firmam o presente termo de aditamento ao contrato assi-

nado em 05/08/2011, objetivando prorrogar o prazo de vigência 
por um período de 12 (doze) meses a contar do dia 06/08/2011 
e permanecendo inalteradas as demais clausulas contratuais.

COMISSÃO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Resumo de Acordo de Cooperação
Processo 2011.1.12037.1.2.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Université de Pau ET 

des Pays de L’Adour (França).
Objeto: Cooperação acadêmica.
Vigência: de 12/07/11 a 11/07/2016.
Data da assinatura: 12/07/2011.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Termos Aditivos
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contra-

to 22/2010 - Processo 2010.1.404.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado 

de São Paulo S/A - IPT.
Objeto: Elaboração de laudo técnico com o detalhamento 

do sistema de extração de gases do subsolo e avaliação de 
risco a saúde humana, para prosseguimento ao licenciamento 
ambiental da área ocupada pela Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da USP-Leste.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 45 dias corridos, contados a partir de 05/07/2011.

Data da Assinatura: 01/07/2011.
Terceiro Termo Aditivo de Supressão de Serviços do Contrato 

73/2008 - Processo 2008.1.1023.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: BSM Empreendimentos e Construções Ltda.
Concorrência 07/2008: Execução das obras para a constru-

ção do Edifício - 1ª Etapa, do Instituto de Relações Internacionais 
– IRI, da USP.

Do 3º Termo Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão 
de serviços contratuais, no valor global de R$ 43.302,51, que 
será revertido à verba de origem.

Data da Assinatura: 03/08/2011.
Quarto Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

53/2009 - Processo 2009.1.996.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Engebase Construção e Gerenciamento Ltda.
Concorrência 10/2009: Execução da ampliação do Bloco 

C –C entro de Competência de Software Livre, com passarela 
de ligação junto ao Bloco A, do Instituto de Matemática e 
Estatística da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 104 dias corridos, contados a partir de 04/09/2011.

Data da Assinatura: 08/08/2011.
Nono Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

73/2008 - Processo 2008.1.1023.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: BSM Empreendimentos e Construções Ltda.
Concorrência 07/2008: Execução das obras para a constru-

ção do Edifício - 1ª Etapa, do Instituto de Relações Internacionais 
– IRI, da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 16/05/2012.

Data da Assinatura: 03/08/2011.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 40/2009 – 

Processo 2009.1.666.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Newcon Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 13/2009: Execução dos serviços para a 

construção de passarela de ligação, reforma de calçamentos e 
estacionamento entre os Prédios dos Departamentos de História 
e Geografia e das Ciências Sociais, da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 40/2009.

Data da Assinatura: 22/07/2011.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 14/2010 – 

Processo 2010.1.130.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Tecnotel Tecnologia em Telecomunicações Ltda.
Convite 04/2010: Execução da reforma das instalações 

elétricas dos Blocos A e B, da Escola de Comunicações e Artes 
da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 14/2010.

Data da Assinatura: 03/08/2011.

UNIDADES NIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Portaria EESC-81, de 4-8-2011

Dispõe sobre designação de funcionário

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos, 
de acordo com o disposto nas alíneas “a” e “i”, 
ambas pertinentes ao inciso II do artigo 1º da 
Portaria GR-4685, de 21-01-2010, baixa a seguin-
te Portaria:

Artigo 1º - Fica designado Carlos Roberto 
Rodrigues, Assistente Técnico Financeiro, nº fun-
cional 2757450, para atuar como Autorizador e 
Aprovador das solicitações de “Adiantamento”, 
além de assinar notas de empenho e anulação 
a fornecedores da Escola de Engenharia de São 
Carlos da USP, referentes às despesas previamente 
autorizadas pela Direção.

Artigo 2º - Na ausência do funcionário supra-cita-
do, a mesma tarefa será exercida pelo Contador, 
José Osmir Fornazieri, número funcional 2778287.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria EESC-
17-2011.

Despacho do Diretor, de 9-8-2011
Ratificando, no Proc. 2011.1.2675.18.0, o ato declaratório 

de dispensa de licitação de acordo com o artigo 24 – inciso XXI 
da Lei Federal 8666/93, e alterações posteriores, combinado com 

a Portaria GR-4.685, de 23-01-2010. Unidade interessada: Escola 
de Engenharia de São Carlos. Contratada: PerkinElmer Life and 
Analytical Sciences

Valor: US$ 56,250.00.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA
Programa de Pós-Graduação em Economia – 
Curso Doutorado - Área Teoria Econômica
Comunicado
Processo de Seleção – 2012
Edital 20/2011
A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Economia da FEA/USP torna pública a abertura de inscrições 
e estabelece as normas para o processo de seleção de candi-
datos ao Curso de Doutorado em Economia na Área de Teoria 
Econômica, para ingresso em 2012.

1. Das disposições gerais
1.1. O candidato deve, obrigatoriamente, ser portador de 

diploma de mestre ou doutor com validade nacional, ou cuja 
equivalência seja reconhecida pela USP.

1.2. O candidato portador do título de mestre ou doutor 
outorgado por instituições estrangeiras deverá ter o reconheci-
mento ou revalidação por instituição brasileira reconhecida pelo 
MEC até a data da matrícula constante do calendário da FEA, 
sob a pena de invalidar sua matrícula.

1.3. O curso de Doutorado em Economia da FEA/USP é 
gratuito, com aulas no período diurno e vespertino (segunda a 
sexta). O curso de Doutorado em Economia na área de Teoria 
Econômica é um programa de pós-graduação stricto-sensu com 
dedicação integral.

1.4. As bolsas de cotas do programa serão alocadas, quan-
do disponíveis, estritamente de acordo com a classificação do 
processo seletivo.

1.5. Os candidatos devem atestar proficiência na língua 
inglesa no prazo máximo de quatorze (14) meses após o ingres-
so no curso. Serão dispensados do exame de proficiência alunos 
que apresentarem certificados das instituições abaixo, desde que 
tenham sido emitidos há não mais de quatro anos:

a. TOEFL (Test of English as a Foreign Language), com 
mínimo de 213 pontos para o Computer-based Test, ou 550 
pontos para o Paper-based Test, ou ainda 80 pontos para o 
Internet-based Test;

b. IELTS (International English Language Testing System), 
com mínimo de 6,0 pontos

2. Das Vagas
Serão oferecidas até 15 vagas.
3. Do Período de Inscrição
As inscrições ocorrerão no período entre 29 de agosto e 

23 de setembro de 2011 e devem ser feitas na secretaria da 
coordenação de pós-graduação em Economia (Av. Prof. Luciano 
Gualberto, 908, Prédio FEA 1, Sala D 136, Cidade Universitária, 
São Paulo, SP, CEP 05508-900). A inscrição só será efetivada 
mediante a apresentação da documentação completa, exceto 
pelo diploma de mestre ou doutor, que poderá ser entregue no 
ato da matrícula.

4. Documentação
a. Formulário de inscrição e foto 3x4
b. Cópia do diploma de graduação, com o histórico escolar 

correspondente;
c. Cópia do diploma de mestre ou doutor, com o histórico 

escolar correspondente;
d. Cópia da carteira de identidade, título eleitoral, CPF e 

certificado militar (se candidato do sexo masculino);
e. Currículo Lattes;
f. Duas cartas de recomendação;
g. Texto com, no máximo, 3 páginas, escrito pelo candidato, 

detalhando sua trajetória acadêmica e profissional, e explicando 
seu interesse em Economia.

5. Do processo seletivo
A seleção dos candidatos ao curso de doutorado na área de 

Teoria Econômica será feita por comissão de seleção constituída 
por professores integrantes do programa de pós-graduação, 
designados pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação de Economia, e envolve três etapas:

1ª Etapa – Os candidatos serão classificados pela comissão 
de seleção de acordo com a documentação submetida. A nota 
de cada candidato será uma média ponderada da nota dada 
às cartas de recomendação (30% de peso), currículo lattes e 
históricos escolares (50% de peso), e texto descrito no item 4, 
subitem “g” (20% de peso). Candidatos com pontuação inferior 
a 5,0 (de um total de 10,0) serão eliminados. Os demais serão 
autorizados a prosseguir para a 2ª etapa.

2ª Etapa – Os candidatos aprovados na primeira etapa 
serão entrevistados e classificados, e apenas aqueles cujas 
candidaturas forem aprovadas pela comissão de seleção serão 
autorizados a prosseguir no concurso.

3ª Etapa – O candidato que tiver sua candidatura aprovada 
pela comissão de seleção deverá demonstrar proficiência nas 
disciplinas Macroeconomia I, Microeconomia I e Econometria I, 
podendo para esse fim:

a. no primeiro semestre do ano seguinte à aprovação da 
candidatura, demonstrar proficiência nas disciplinas a serem 
ministradas pelo Departamento de Economia da FEA/USP, e 
ser aprovado com conceito não menor do que B em cada uma 
delas; ou

b. apresentar comprovante de aprovação em disciplinas 
equivalentes nos últimos 5 anos na FEA/USP, tendo obtido con-
ceito não menor do que B em cada uma delas; ou

c. ser aprovado nas provas de proficiência aplicadas anual-
mente, conforme calendário definido pela Comissão Coordena-
dora do Programa de Pós-Graduação em Economia, respeitados 
o número de vagas e a ordem de classificação.

6. Das condições do processo seletivo
O candidato que não satisfizer os requisitos do item a ou do 

item b da 3ª etapa poderá fazer a(s) prova(s) de proficiência em 
julho de 2012 (a data exata será estabelecida pela comissão de 
seleção). A aprovação nesta(s) prova(s) equivalerá ao conceito B, 
e a reprovação manterá o conceito, quando for o caso.

Apenas os candidatos que satisfizerem os itens a, b ou c da 
3ª etapa terão concedido o direito de matricular-se no Curso de 
Doutorado em Economia na área de Teoria Econômica.

Na 1ª e 2ª etapas, não serão considerados os resultados das 
provas para avaliação (ou seja, o candidato poderá optar por 
fazer as provas em julho de 2012).

Os candidatos somente poderão submeter-se às provas de 
proficiência duas vezes.

A decisão em cada uma das etapas do processo seletivo é 
definitiva, não cabendo recurso.

7. Do Cronograma
Inscrições: 29/8 a 23/9/2011
Divulgação do resultado da primeira etapa: 19/10/2011
Entrevistas: 26 e 27/10/2011
Divulgação do resultado da segunda etapa: 28/10/2011
Provas de proficiência:
Dia 28/11/2011
Prova de Macroeconomia, das 8h30 às 11h30
Prova de Microeconomia, das 14h00 às 17h00
Dia 29/11/2011
Prova de Econometria, das 8h30 às 11h30
Resultado Final: 23/07/2012
8. Das Disposições Finais
O Departamento de Economia da FEA/USP oferecerá, no pri-

meiro semestre de cada ano, cursos equivalentes às disciplinas 
regulares correspondentes a Macroeconomia I, Microeconomia 

I e Econometria I para os candidatos selecionados na 2ª etapa 
do processo seletivo.

Uma vez matriculado no curso de doutorado em Economia, 
área de Teoria Econômica, o aluno deverá cursar obrigatoria-
mente as seguintes disciplinas:

Microeconomia II ou III
Macroeconomia II ou V
Econometria II ou III
Seminário de Tese
Monitoria Didática I
Monitoria Didática II
Além disso, os alunos deverão cursar quatro outras discipli-

nas optativas. Os créditos deverão ser concluídos dentro de dois 
anos a partir do ingresso.

A inscrição do candidato implica a aceitação das normas e 
instruções para o processo de seleção, contidas neste edital, e 
nos comunicados já emitidos ou que vierem a se tornar públicos.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coorde-
nadora do Programa.

A Comissão de Seleção e a Comissão Coordenadora do 
Programa de Economia se reservam o direito de não preencher 
todas as vagas.

O programa e a bibliografia para as provas de proficiência 
estão a seguir relacionados:

a. Macroeconomia
PROGRAMA
1. Modelos de horizonte infinito (Ramsey-Cass-Koopmans)
2. Modelo de gerações sobrepostas
3. Programação dinâmica
4. Apreçamento de Ativos
5. Política Monetária
6. Política Fiscal
BIBLIOGRAFIA
Blanchard, J. O., and S. Fischer (1989). Lectures on Macroe-

conomics. The MIT Press.
Romer, D. (1996). Advanced Macroeconomics. McGraw-Hill.
Sargent, T. & Ljungqvist, L. (2004). Recursive Macroecono-

mic Theory. MIT Press.
b. Econometria
PROGRAMA
1. Inferência Estatística
1.1 Métodos de Estimação
1.2 Testes de Hipóteses
2. Modelo de Regressão Linear Clássico
2.1 Estrutura do Modelo Linear Clássico
2.2 Propriedades Estatísticas do Modelo Linear Clássico
2.3 Testes de Parâmetros e de Restrições
3. Variáveis Instrumentais
3.1 Estimação com Variáveis Instrumentais
3.2 Identificação
4. Modelo de Regressão Generalizado
4.1 Problemas com Erros não Esféricos
4.1.1 Heterocedasticidade
4.1.2 Autocorrelação dos Resíduos
4.2 Consequências para os Estimadores de Mínimos Qua-

drados
4.3 Estimadores Factíveis de Mínimos Quadrados Gene-

ralizados
5. Noções de dados em painel
6. Noções de Séries Temporais
BIBLIOGRAFIA
Greene, W.H. Econometric Analysis, 4a. edição Prentice 

Hall, 2000.
Johnston, J. e DiNardo, J. Econometric Methods, 4a Edição 

McGraw-Hill, 1997.
Wooldrige, J. Econometric Analysis of Cross Section and 

Panel Data, MIT Press 2002.
c. Microeconomia
PROGRAMA
1. Teoria da Escolha
a. Escolha Binária e Utilidade
b. Teoria da Preferência Revelada
c. Escolha Intertemporal
d. Escolha Envolvendo Risco e Incerteza
2. Teoria da Produção
a. Tecnologia e Modelo Básico
b. Descrição de Processo e a Função de Produção
c. Maximização de Lucro e a Função de Lucro
d. Minimização de Custo e a Função Custo
3. Equilíbrio Geral
a. Existência de equilíbrio
b. Teoremas do bem estar
c. Equilíbrio geral com incerteza
BIBLIOGRAFIA
Jehle, G. e Reny, P. Advanced Microeconomic Theory. Addi-

son-Wesley, 2000.
Mas-Collel, A., Whinston, M. D. e Green, J R. Microeconomic 

Theory. Oxford, 1995.
Varian, H. Microeconomic Analysis, 3ª edição. W.W.Norton, 

1992.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 9-8-2011
Designando, de conformidade com a aprovação do Con-

selho Técnico Administrativo em 25-05-2011, a aluna Natacha 
Rodrigues Soares, matriculada no 10º semestre do curso de 
Ciências Econômicas, para estagiar junto à Diretoria da FEA-RP, 
na qualidade de Aluno-Bolsista Monitor, no período de 11-08-
2011 a 31-12-2011, com remuneração de R$ 450,00 por mês. 
(FEA-RP-27-2011).

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portaria do Diretor, de 9-8-2011
Designando os alunos:
Amanda Daher de Moura e Arthur Egydio de Sousa Santos, 

a partir de 08/08/2011, para exercer a função de Monitor-Bolsis-
ta junto ao junto ao Serviço de Comunicação Social da FFLCH, 
com bolsa no valor de R$ R$ 872,59, por 30 horas semanais, 
conforme Edital ATAC-SCS-043/2011 de 03/06/2011;

Beatriz Mendes Künzli, a partir de 06/08/2011, para exercer 
a função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Letras 
Modernas da FFLCH, área de Alemão, conforme edital ATAC-
DLM-45-11 de 10/06/2011.

Comunicado
Comunicamos a lista de alunos aprovados do Edital ATAC-

CEJAP-046-11: Carla Correia Silva, Marcelo Campos dos Santos 
e Pedro Augusto de Bastos Otto Franco.

Carla Correia Silva, a partir de 08/08/2011, para exercer 
a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de Estudos 
Japoneses da FFLCH, conforme edital ATAC-CEJAP-46-11 de 
15/06/2011.

Resumo de Contrato de Fornecimento
Processo 2011.1.265.8.2.
Dispensa de Licitação 1/2011.
Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 

Humanas.
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A. - Imesp
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 

diário de 03 (três) exemplares do D.O., Seção I e Seção II, até 
o final do presente exercício financeiro, conforme proposta 
comercial da contratada, que fica fazendo parte integrante 
deste contrato.

Valor total: R$ 6.355,80. (126/2011).


